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EMENDA 02
Altera a redação do art. 3º do Projeto de Lei nº 3615/2013.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 

Art. 1º. O art. 3º do Projeto de Lei nº 3615/2013, passa a vigorar com a seguinte redação;
 

“Art. 3º Ficam revogados os §§ 4º, 5º, 6º e 7º, do art. 22, da Lei nº 3.838,  de 20 de dezembro de 1994.
Art. 2° Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de abril de 2013.
JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO - Duda
Vereador

